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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, do município de Laranjêiras, Estado
de Sergipe, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no
13.120.613/0001-04, com sede à Rua Coração de Jesus, no 90, Bairro Centro, Laranjeiras,
Estado de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portaria em anexo,
torna público que realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
TIPO MENOR PREçO POR ITEl,l, PARA REGISTRO DE PREçOS. Este procedimento
administrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as disposições da
Lei no 14.133. de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos Administrativos] e
Decreto Federal no 71.462, de 31 de março de 2023 [Registro de Preços], e ainda, pela Lei
Complementar no L23/2OO6, e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital
e nos seus anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER
contido nos autos deste Processo Admínistrativo, observando o seguinte:

I"ODOOüIEfO:.-"1.*i,ri,,i:-;:iij ; ;t,j;,' ; . .::;;;j.1 i, -

1.1. Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e
equipamentos de construção e elétricos, conforme especificações e detalhamentos
constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

2r&§u

2,1, As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços.

a) Do óRGÃO GERENCIADoR: Será a Prefeitura Municipal de Larajeiras/SE.
CNPJ no 13.120.613/0001-04.

b) DO óRGÃO PARTICIPANTE(S): Fundo Municipal de Saúde e do Bem Estar e Fundo
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

3l§li rifrfu,S;r# ll;ilí;r,rrrrr.:rti;i;ú,t::',,r,

3.1 P-ara participar do pregão eletrôn
"PREGAO ELETRONICO" através do site

ico, o licitante deverá estar credenciado no sistema

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsa bilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletnônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/Epp e que
terá direito a usufruir do tratamento favorecido prevísto na Lei Complementar no 123, de
2006, como microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.6 A obtenção de benêfícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
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tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
mícroempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de
Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração
penal e estará sujeita às penas previstas na lei de licitações, sem prejuízo das demais
penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

3.9 O licitante responsabilíza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome. assume como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances.
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros

4,L Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
licitação. que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes
deste Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas
condições ensejaré no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA);

4.4 Poderão p?rticipar deste PREGÃO ELETRôNICO: Somente poderão paticipar deste
PREGAO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas,
através do site httos: //bbmn et.com.brl;

4.4.14 participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos.

4.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade éxclusiva do licitante, não senào c,o óigão licitánte, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que
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forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da sessão pública via internet;

4.4.5O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https: //bbmnet, com, brl;

4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsa bilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indêvido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.8A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão participar diretâ ou indiretamente desse PREGÃo ELETRôNICo,
as êmpresas enquadradas nos casos a seguir:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade. até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 7976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil. por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidação;

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Para verificação das condições definidas neste item, o Pregoeiro, promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
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4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contratar com este Município;

4.5.5, Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Admínistração Pública Direta ou Indireta,
na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6 A participâção nâ sessão pública da anternet dar-se-á pela utilização da
senha privativa do licitante.

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente
permitidos no Edital;

4,6.3Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6,4 Os licitantes devem estar cientes das condições para paticipação no cetame e assumir
a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.50 contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.6,6os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar no \2312006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

§;o

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente_ por meio do sistema
httpsj//bbmnet.com. brl, os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA
com a ..DESCRIçAO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE,
PREçO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da
Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando,
então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;

5.2 As propos_tas cadastradas no sistema NÃo DEVEM CONTER NENHUMA
IDENTIFICAçAO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será
DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoei ro(a) ;
5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública;
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5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e
as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), prevalecerão às últimas;

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que
o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto desta licitação;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5,8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43. § 10 da LC no 123. de 2006;

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

5.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licítante melhor classificado
somente serão d ispon ibilizados para avaliãção do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;

5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
6.1.1 Valor unitário e total do item;
6.1.2Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de
validade ou de gàrantia. número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens;

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
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de sua apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edital.

7

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância
com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,
preliminarmenti, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIçÃO
DETALHADA DO OBTETO" do sistema, confrontando suas características com as exigências
do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que
forem omissas ou apresêntarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará,
sistema, e então DESCLASSIFICARA;

licitado
por meio

ou
do

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na
fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pelo(a) pregoeiro(a);

7,6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Intemet, única e exclusivamente,
no site httDs: //bbmnet.com. brl conforme Edital

7.7 os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7,9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será de R$ O,O1 (um centavo);

7.10 Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa
'ABERTO E FECHADO", hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por
meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, seguida de etapa
final fechada, na qual os licitantes classificados dentro do intervalo definido em edital
poderão apresentar último lance sigiloso visando à obtenção da proposta mais vantajosa
para a Administração.

7.Ll A etapa inicial de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos, sendo
prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7,72 A prorrogação automática da etapa de lancês, de que trata o item anterior, será de
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02 (dois) minutos, e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados dentro
do período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários,

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja nova prorrogação automática pelo
sistema, a sessão pública será automaticamente encerrada, passando-se à etapa fechada,
restrita aos licitantes melhor classificados conforme critérios estabelecidos no edital.

7.14 Na etapa fechada, os licitantes classificados poderão apresentar lance final sigiloso,
em prazo e condições definidas pelo sistema, sendo vencedor aquele que apresentar a
proposta final mais vantajosa, observado o critério de julgamento previsto neste edital.

7.15 Encerradas as etapas e verificada a ausência de prorrogação automática, o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, poderá, justificadamente, determinar o reinício da sessão
pública de lances, em prol da obtenção do melhor preço ou condição mais vantajosa, nos
termos do art. 56, §2o, da Lei no t4.L33/2O21.

7,76 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) cases decimais, considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7,17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e regístrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado,

7,18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes,
vedada a identificação do detentor do lance;

7.19 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.20 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.2L No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção
dos lances;

7.22 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados;

7.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vintê e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site
htlpsilçsm!Íasbrsano.bl_;

7.24 Incumbírá à licitante acompanhar as operações no Sistêma Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de su
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desconexão;

7.25 A desistência em apresentar lance implícará exclusão da licitante na etapa de lances e
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas
de preços;

7.26 Nos casos 
"específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.26.t O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada. se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas
oelas microemoresas e emoresas de oequeno ooÊe seiam iouais ou até 5 ó ícinco
por cento) suoeriores a proposta melhor classificada, depoís de encerrada a etapa de
lances;

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última ofeta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto;

7,26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno pofte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior;

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprêsas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta;

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será
em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.27 O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.28 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme rêgulamento;
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IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.28 As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado
que, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, podêndo ser porrogado, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

7.3O Conforme estabelecido no item 7.29, definido o resultado do julgamento, a
Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes. segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração;

7.3f Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital;

8.2 Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edítal;
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que

insanável.

8,2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente
em relação à proposta mais bem classificada;

8.2.2 A Administração poderá realizar diligências para aferír a exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do do item
4.2;

8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição
da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará
seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;
8.3 Considera-se' inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
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simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferír a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiníciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado. tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta;

8.6.3Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidadê, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horárjo para a sua continuidade;

8.6.5O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
8.6.6Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitâr a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8,6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas dê pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 dã LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso;

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.
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9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sístema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços.
As documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais
participantes, inclusive o Pregoeiro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os
documentos de habilitação cadastrados no sistema. serão automaticamente d isponibilizados
para a verificação do(a) Pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina,
como condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato
eletrônico;

9.4 Os documentos êletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos dâ Medida Provisória no
22OO-2, de 24 de agosto de 2OO1, serão recêbidos e presumidos verdadeiros êm
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documêntos originais e cópias
autenticadas em papel.

9.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando
necessária, poderá ser feita perante um agente da Administração, mediante apresentação
de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade
pessoal;

9.6 O reconhecimento de firma somente
autenticidade, salvo imposição legal;

será exigido quando houver dúvida de

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por meio eletrônico;

10.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica

10. 1.1.

10.1.2.

10. 1.3.

10. 1.4.

Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional (Art.
66, da Lei Federal No 14.L33/2O2L);

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede (Art. 66, da Lei Federal No
t4.t33/2021);
Microempreendedor Indívidual - MEI: Certificado da Condição de
Microem preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov. brlempresas-e-negocios/pt-
brlempreendedor (Art. 66, da Lei Federal No L4.L33/2O27)|

Sociedade empresária, sociedadê limitâda unipessoal - SLU ou sociedade
identificadã como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores (Art. 66, da
Lei Federal No 14.133/2021);
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10.1.5.

10. 1.6.

to.7.7.

10.1.8.

10.1.9.

Sociedade empresária estrangeara: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME no
77, de 18 de março de 2020 (Art. 66, da Lei Federal No 14.133/2021).

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores (Art.66, da Lei Federal No L4.L33/2O2t);

Filia!, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectiva mente, no Registro Civil das Pessoas lurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
(Art. 66, da Lei Federal N' 14.133/2021).

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas lurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o aft.
107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971 (Art. 66, da Lei Federal No
t4.133/2O2t).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolldação respectiva (Art.66, da Lei Federal No 14.133/2021).

10.2, Habilitação fiscal, social ê trabalhista

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o
caso (Inc. I, do Art. 68, da Lei Federal No 14.133/2O2L))

Lo.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
aprêsêntação dê cêrtidão expedida coniuntamente pêla Secretaria da
Receita Federal do Brasi! (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional (Inc. III, do
Art.68, da Lei Federal No 14.133/2021).

10.2.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS) (Inc. IV, do Art. 68, da Lei Federal No 14.L33/2o27);

10.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantê a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de cetidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 (Inc. V, do Art. 68, da Lei Federal
No t4.13312O27);

10.2.5. Provâ de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual (Inc. II, do Art. 68, da Lei Federal No
L4.L33/2027)i

10.2.6. Prova de regularidadê com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre (Inc. III, do Art.68, da Lei Federal N" 14.133/2021);
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10.2.7. Caso os documentos referidos dos subitens 10.2.1 a 10.2.6 poderão ser substituídos
ou supridos, no todo ou em parte por outros meios hábeis a comprovar a
regularidade fiscal do licitante, inclusive por meio eletrônico. (§ 1o, do Art. 68, da
Lei Federal No 14.133/2021).

1O.3. Qualificação Econômico-Financeira

10.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei
no 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).

10.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

10.3.3. A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise
das demonstrações financeiras do item anterior em função do Indice de Liquidez
Geral - ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abaixo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

10.3.4. Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula
acima ou em folha à parte, carimbada e assinada por profissional da contabilidade
devidamente registrado, conforme o art. 69, § 10 da Lei no 14.733/202\;

10.3.5. O Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e e demais
demonstr'ações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.3.6. Comprovação de que possuem capital social registrado ou patrimônio líquido mínimo
equlvalente a 1olo (um por cento) do valor total adjudicado a empresa.

10.3.7. Não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação
de balanço patrimonial.

1O.4. Qualificação Técnica

10.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação,
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de ceftidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

10.4,2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

10.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do tontrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

1O.5, â fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintês declarações:
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10.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei
no 14.133/2021;

10.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei no t4.L33/2o27;

10.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, nos termos do art. 63, § 10 da Lei no L4.L33/202f .

10.5.4. Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de
benefícios da LC 12312006, estando limitado às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte. (art. 40, § 20 da Lei no L4.133/2O27).

10.5.5. Havendo disponilidade no sistema eletrónico de pregão, as declarações acima
poderão ser feitas eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio
do sistema, caso inexista campo apropriado no sistema, tais declarações deverão
ser produzidas por escrito, com data e local de sua realização e assinatura do
responsável, e juntadas aos documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. A
declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e neste Edital.

10.6 DA ANALISE

10.6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em prímeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no celtame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da
União (CGU), disponível no Portal da Transparência
(http : //www.portaltransparencia. gov.br) ;

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o
impedimento do direito de participar de licitação ou contratar com o Município de
Laranjeiras/SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça
(CNl), disponíve no Portal
( httDs: //www.cni. ius. brlimorobÍd e adm/consultar reouerido, ohp

10,6.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
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10,6,1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.6.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

10.6.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação;

10.6.1.5. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno
porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1o, da LC no 123106.

10.6.1.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. para:

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

10.6.1.7. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno
pofte, conforme dispõe o Aftigo 43, § 10, da LC no 123106;

10.6.1.8. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.6.1.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para
a continuidade da mesma.

10.6.1.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresehtar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.

10.6.1.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;

10,6.1.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos Que, pela pópria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

10.6.1.13. Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filíal com diferenças de
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no
próprio documento que é válido para matriz e filiais. bem assim quanto
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Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento
dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.

10.6.1.14. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas ou superior, a depender do caso, a contar da solicitação do Pregoeiro
no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:

LL.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento;

]-]-,4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso;

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 12, incíso II da Lei no 14.L33/2O2L);

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

12 RECURSOS ADMII*ISTRÀrIVOS:,

12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis. contado da data de intimação ou de lavratura
da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
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d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

II - PEDIDO DE RECONSIDERAçÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas do inciso
I do Iitem 12.1, serão observadas as seguintes disposições:

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do
qual será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) manutos, sob pena de preclusão, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o
prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciado
na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motívação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

12.4 O acolhimento do recurso
aproveitamento.

implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

12.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na
data dê intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no Diario
Oficial do Munícipio.

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro o juízo de admissibilidade de
verificação da existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso,
permitindo a análise das razões, tais requisitos são os pressupostos recursais: sucumbência,
tempestividade, motivação, legitimidade e interesse, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

L2.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito;

12.9 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.10 O acolhimento do
aproveitamento;

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante nêste Edital.
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13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1:2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC no 123/20O6.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro,
ou, quando houvqr recurso, pela autoridade competente.

r - FoRMALTZAçÃO : CIOISTRO DE RESERVA:

15.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
a formalização da ata de registro de preços:

a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no Termo de Referência, e obrigar-se nos limites dela;

b) será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras
ou os serviços com preços iguais aos do adjudícatário, observada a classificação na
licitação; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados
na ata.
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II - ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no prazo dê OS ícinco) dias, sob pena de decadência
do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 74.133, de 2027;

15.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

15.2.2. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no item 15.2 e subitem 15.2.1, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado;

15.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a
contratação nos termos previstos no referido subitem, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção.de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

III - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.133/2027).

15.3.1, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
em conformidade com as disposições nela contidas.

IV - PREçOS REGTSTRADOS:

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados
em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro ínstrumento hábil;

15.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei 14.t33/2O2L);
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V - ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO OOS PREçOS REGISTRADOS

15.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de foça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II
do caput do aft. L24 da Lei no L4.t33/ 2O2l;

b) em caso de criação. alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no L4.L33, de 2O2L.

15.9. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-sê
superior o preço praticado no merciido, o Orgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;

l5.lo. Quando o preço de mercado se tornar superior aos rêgistrados, o Detentor
da Ata, mediantê rêquerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a
Administração poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

15.11. O Detêntor da Ata terá sêu rêgistro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e

a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
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Administração.

15.12. Nas Atas dê Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será
responsável pelas rotinâs dê controle dessas atas, como:

a) Controle dôs saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houverr serão registrados na

Ata de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo

de entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

15.13. Os órgãos ou entidades que não particaparem do procedimênto licitâtório
poderão adêrir à ata de registro de preços na condição de não pãÉicipantes,
observados os seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuídade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133/2O2L;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.14 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não
participante poderá ser exêrcida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

15.15. Limites de adesão a âta de rêgistro de preços por íorgãos ou êntidadês não
pafticipantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

15.16. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerencíador, respeitada a ordem de
classificação e a'quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os
representantes para assinatura da Ata de Rêgistro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidadê, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas;
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L5.f7. A contratação com os detentore's da Ata de Registro de Preõs será formalizada por
intermédio do instrumento de contratual, salvo nas seguintes hipóteses, em que a
Administração poderá substituÊlo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado
o disposto no art. 95 da Lei no t4.133/202L;

15.18. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artígo 124 da Lêi t4.733/2O2L, e as condições previstas neste edital;

16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para
exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização objeto do contrato.

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVUI e art. 117 da Lei no L4.L33|2O2L, a
Administração designará o servidor pertencente ao quadro para acompanhar e flscalizar a
execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo da
Administração.

r..{*".:":sjt."r.iii,i..,i;..."1,..";::,.:,,,
18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias
contados a paftir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das
certídões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Fornecimento/Serviços. com o respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendãs Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Ceftidão de Débitos
Trabalhistas.

18.2 os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas
Secretarias Solícitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprír
a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§
20, inciso III, da Lei no 4.320/1964, art. 141 da Lei no t4.733/2O21.

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de
valores, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos d
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aft. L24,II "d", da Lei no L4.133/2021, desdé que demonstrado, por parte do fornecedor,
alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso
fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil
previsão, observado em qualquer caso o dísposto em lei e nesse Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata
o subitem 19.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na
Secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema
de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.
63 da Lei no 4.320/7964.

20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de
assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que
venha a substituÊlo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo formal
entre as partes;

20.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data
base de apresentação orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre
nos aniversários seguintes. aplicando-se a variação ocorrida no último período;

20.3 Para majorar, visando manter o eqúilíbrio econômico-fínanceiró inicial do contrato, nos
termos do aft.724,II "d", da Lei no 14.133/2021, desde que demonstrado, por pate da
contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

20.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;

20.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dias),
contado da data do pedido da documentação.

21.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o aft. 140, inciso II, alínêas "a" e "b", em
se tratando de compras, ou o inciso I, alineas "a" e "b", no caso de serviços, ambos descritos
na Lei no 14.133/2021, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II,
observando-se a sua conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório.

2';o.,-,Ú#ffii:i.::i,1..::.::,;;j;::,.'.:!,:.l5r,1,.-:

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo
cometimento das infrações previstas no art. 155 da Lei no L4.l33l2o2t. Serão aplicadas ao
responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art.
156 da lei no 14.L33/2O2L:

I - Advertência ;
II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar.
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22.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

22.3. Será aplicada a sanção prevista no incíso I do item 22.1 na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta apresentada. será aplicada, garantida a ampla
defesa, multa da seguinte forma:
22.4.L. De 5olo (cinco) a 30olo (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a sêguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) Atraso de 06 a.10 dias: multa de 10o/o;
c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15orô;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 2oo/o;
e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o.

22.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 22.1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

22.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso III do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incísos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei no 14.133/2O2L,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar com o Município de Laranjeíras/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.9 A sanção prevista no inciso IV do item 22.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no 74.L3312O27,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
mesmo artigo que justífiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.70 A sanção estabelecida no inciso IV do item 22.7 será precedida de análise jurídica;

22.71 As sanções previstas nos incisos I, III e iV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;
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22.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Admínistração ao contratado, além da perda desse
valor. a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

22.73 A aplicação das sanções previstas no item 22.1 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa do Município e Fundos para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas cautelas
de para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade
de compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão
nas respectivas Notas de Empenhos.

24.1 .Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem
a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da
situação;

Parágrafo Único: A notificação a que se reÍere o caput deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de reLebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibílidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.2 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

24.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora,
na forma prevista no item 24.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que
a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

24.4 A aplicaçáo das sanções previstas nos incisos III e IV do item 24.1 deste edital
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
desígnada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contr.atado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

24.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

24.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertínentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

24.7 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 24.1
deste edital, serão aplicadas de acordo com a Lei Federal no 14.733 /202L, do qual estabelece
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a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma
mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

24.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbíto
do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169. § 30 da Lei no 74.133/2021.

25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

25.2 A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica
através do site httos: //comDrasbr.com.brl

25.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame'

25.4 Acolhida a ímpugnação, será il'eÍlhida e publicada nova data para a realização do
certame;

25.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;

25.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
víncularão os paÍticipantes e a administração.

z6.ffij;lri,iÉi..iJ.:àà:,:l:,,::::qiL,'+..,:,*.,,,,j,*,

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3 Todas as referências de tempo no Edítal, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação ê classificação;

26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

Pálina 27 de 67



-' 
.t 1 ,.,,.l .-;wr'
--!.tr

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

26.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26,7, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários
de expediente na Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE;

26.8. O desatendimento de exigências formãis não essenciais não ímportará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,
httD: //www.lâran ieiras, se.qov. b!', e httos: //comprasbr.com. brl;

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e tegitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das inforríações nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do licitante; ou a rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e penais cábíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum cjocumento será devolvido;

26.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados;

26,14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhê que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

26.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certaÍne, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto na Lei no L4.733/2O21;

26.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassíficação da proposta ou a
ina bilitação do licitante;

26,17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no
endereço: hltglZrarufw.lera n jejl-i§.se, o ov. br;

26.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a
matéria;

26.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o órgão
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de
fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação,
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mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos
licitantes;

26.20 Parc atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25olo (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para
os acréscimos será de 50o/o (cinquenta por cento) conforme dispõe o art. 125, da Lei no
L4.t33/2O2r;

26.21 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo,
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

26.22 Os atos praticados no processo licitatório são públicos. ressalvadas as hipóteses de
informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. na forma
da lei. A publicidade será díferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
II - quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26.23 Fazem paÉe integrante deste edital os anexos, como se nele êstivessêm
transcritos:

ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - Modelo de Proposta.
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IV - Minuta do Contrato

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimir questões oriundas desta
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro.
por mais privilegiado que seja.

Laranjeiras/SE, 08 de outubro de 2025.

Livya Santos
Pregoe (a)
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ANEXO I
TERiíO DE REFERÊNCI,A - TR

Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021

1 CONDIçôES CERAIS,Dâ AONTRATAçÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a instituição de Sistema de Registro de
Preços (SRP), destinado à futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de
construção e elétricos, conforme especificações tecnicas, quantitativos e demais condições
estabelecidas neste Anexo I - Termo de Referência.

1.2. O objeto em referência enquadra-se na categoria de bens comuns, nos termos do art.
60, inciso XXI, da Lei no 74.133/2027, e encontra-se devidamente justificado no Estudo
Técnico Preliminar (ETP) que integra o presente processo administrativo, observando o
disposto no art. 18, §1o, inciso I, da referida Lei.

1.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços visa assegurar planejamento,
economicidade, eficiência e racionalização das contratações públicas, em conformidade com
os princípios estabelecidos no art. 50 da Lei no L4.133/2OZL.

2. FUNDAMETTAçÃO E DESCR!çÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A fundamentação técnica e administrativa da presente contratação. bem como a
defínição dos quantitativos estimados, encontram-se devidamente pormenorizadas no
Estudo Técnico Preliminar (ETP) que acompanha este Termo de Referência como apêndice
integrante, em atendimento ao disposto no art. 18, §1o, inciso I, da Lei Federal no
L4.733/2O27, e às orientações da Instrúção Noimativa SEGES/ME no 58/2022.

2.2. A necessidade da contratação decorre da demanda recorrente de materiais e
equipamentos de construção e elétricos, essenciais à continuidade dos serviços e obras
públicas sob responsabilidade das diversas secretarias municipais, de modo a garantír a
manutenção predial, a infraestrutura física e a segurança elétrica das instalações públicas.

2.3. O objeto da contratação não se encontra previsto no Plano Anual de Contratações (PAC)
vigente, contudo, sua realização é juridicamente amparada pelo art. 176 da Lei Federal no
14.L33/2O21, que autoriza a contratação fora do PAC desde que devidamente motivada e
caracterizada a necessidade pública superveniente, o que se comprova pelas demandas
emergentes e pela continuidade dos serviços essenciais.

2.4. Assim, a inclusão deste processo licitatório fora do planejamento anual justifica-se em
razão da ocorrência de necessidades não previstas à época da elaboração do PAC, cuja
postergação poderia comprometer a execução de atividades administrativas e operacionais
da Administração Pública Municipal.

3. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COtrO Uu TODO COilSTDERATDO O CILCO DE VIDA
DO OBJETO

3.1. A solução proposta contempla a aquisição, por meio de Sistema de Registro de Preços
(SRP), de materiais e equipamentos de construção e elétrícos destinados ao atendímento
contínuo das demandas das unidades administrativas e operacionais do Município,
assegurando a padronização de itens, a agilídade nas contratações futuras e a otimização
dos recursos públicos.

3.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços possibilita a contratação futura e parcelada
conforme a real necessidade, evitando o acúmulo de estoques, a obsolescência de materiais
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e o desperdício de recuisos, êú corisonância com o princípio da eficiência e com a gestão
sustentável do ciclo de vida do objeto.

3.3. A avaliação do ciclo de vida do objeto abrange as etapas de planejamento, aquisição,
armazenamento, utilização, manutenção e descarte dos materiaís e equipamentos,
observando os seguintes parâmetros :

. Planejamento: identificação e previsão de demanda, com base em histórico de
consumo e relatórios das secretarias demandantes;

. Aquisição: utilização do SRP para garantir preços competitivos e flexibilidade de
contratações futu ras;

. Armazenamento: controle logístico e de estoque adequado, assegurando a
integridade dos materiais e equipamentos;

o Utilização: emprego conforme as especificações técnicas, garantindo funcionalidade
e durabilidade dos itens;

. Manutenção e Descarte: observância das normas técnicas aplicáveis, priorizando a
sustêntabilidade ambiental e o uso racional dê recursos.

3,4, Assim, a solução foi desenhada de forma a maximizar o aproveitamento dos recursos
públicos, reduzir custos de manutenção e reposição, e promover o uso eficiente e
responsável dos bens adquiridos, em atendimento aos princípios da economicidade,
sustentabilidade e interesse público.

lL REQUISITOS DA @ilTRATAçÃO

4.1. Os materiais e equipamentos de construção e elétricos objeto deste Termo de Referência
deverão atender íntegralmente às especificações técnicas descritas no item 09 -
Especificações e Quantitativos, observando-se os padrões de qualídade, desempenho e
segurança exigidos pelas normas técnicas aplicáveis, em especial as da Associação Brasileira
de Normas Técnicas (ABNT), do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia
(INMETRO) e demais órgãos reguladores competentes.

4.2, Todos os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, de fabricação recente, originais
e em perfeitas condições de funcionamento, sendo vedado o fomecimento de itens
recondicionados, remanufaturados ou obsoletos,

4,3. Os fornecedores deverão garantir que os produtos entregues sejam compatíveis com o
ambiente físico e elétrico das instalações municipais, devendo assegurar padronização e
intercambialidade entre os componentes, quando aplicável.

4.4. Os materiais elétricos deverão atender às normas de segurança e eficiência energética,
possuir selo de certificação do INMETRO (quando aplicável) e estar acompanhados de
manual técnico ou ficha de especificação contendo informações sobre o uso, instalação e
manutenção.

4.5. A contratada será responsável por entregar os produtos devidamente embalados e
identificados, de forma a garantir sua integridade durante o transporte, armazenamento e
manuseio, devendo observar as boas práticas de logística e segurança.

4.6. Os produtos fornecidos deverão apresentar vida útil compatível com o uso prêvisto,
conforme especificações técnicas do fabricante, observando-se o ciclo de vida útil estimado
e os critérios de sustentabilidade estabelecidos pela Administração.

4.7, Sempre que aplicável, a contratada deverá fornecer garantia mínima de 12 (doze)
meses contra defeitos de fabricação, contados a partir do recebimento definitivo do material,
sem ônus adicional para a Administração.

4.8. A Administração reserva-se o direito de recusar produtos que não atendam às
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especificações, marcas, padrões de qualidade e normas técnicas estabelecidas neste Termo
de Referência, cabendo à contratada provídenciar a substituição imediata, sem qualquer
ônus adicional.

5. I,IODELO DE EXTCUçÃO DO OB'ETO

5.1. A execução do objeto dar-se-á sob demanda, mediante emissão de Autorização de
Fornecimento (AF) ou Nota de Empenho, conforme a necessidade e disponibilidade
orçamentária da Administração, observando-se as condições e prazos previstos neste Termo
de Referência e na Ata de Registro de Preços.

5.2. O fornecimento dos materiais e equipamentos deverá ocorrer de forma parcelada, de
acordo com as solicitações encaminhadas pelas secretarias municipais participantes ou
gerenciadoras do registro de preços, sendo vedada a obrigatoriedade de aquisição integral
dos quantitativos _registrados.

5.3. O prazo máximo para entrega dos ítens será de até 30 (trinta) dias úteis, contados
da data de recebimento da Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho pela
contratada, podendo ser prorrogado uma única vez, mediante solicitação fonnal e
devidamente justificada da empresa, conforme o art. 107, §4o, da Lei no L4.L3312O2L.

5.4. O local de entrega será definido em cada solicitação, podendo abranger as unidades
administrativas e operacionais vinculadas à Prefeitura Municipal, conforme endereços

5.5. O recebimento do objeto observará o disposto no art. 140 da Lei Federal no
14.133/2021, e será realizado em duas êtapas:

I - Recebimento provisório, de forma sumária, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, mediante confêrência inicial do matêrial entregue e verificação da
quantidade e do estado aparente, com posterior análise da conformidade técnica com as
exigências contratuais;

II - Recebimento definitivo. mediante termo detalhado. lavrado por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, que comprove o atendimento integral às
especificações, condições e exigências contratuais.

5.6. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com
as especificações do edital, da ata de registro de preços ou da ordem de fornecimento,
observando-se o disposto no §10 do art. 140 da Leí no 14.L33/202L.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não exime a contratada das responsabilidades
civis, ético- profissionais e legais pela qualidade, segurança, solidez e conformidade dos
produtos fornecidos, nos termos do §2o do art. 140 da Lei no L4.733/2O21.

5.8. Os prazos e métodos para os recebimentos provisório e definitivo seguirão as
disposições constantes deste Termo de Referência e da respectiva Ata de Registro de Preços,
conforme faculta o §3o do art. 140 da Lei no l4.L33l212l.
5.9, Os ensaios, testes ou provas de conformidade eventualmente necessários à aferição da
boa execução do objeto, exigidos por normas técnicas oficiais, correrão por conta da
contratada, salvo disposição expressa em contrário constante do edital, conforme o §4o do
art. 140 da Lei no 74.L33/2O27.

6, II'IODELO DE GESTÃO DO SONTRATO

6.1. A gestão e a fiscalização do contrato observarão o disposto nos arts. 117 e 118 da Lei
Federal no 14.133/2O2L e nos arts. 2t a 23 do Decreto Federal no 11.24612022, assegurando
o acompanhamento contínuo da execução, o registro das ocorrências e a adoção tempestiva
das medidas corretivas necessárias.
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6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas legais aplicáveis, respondendo cada parte pelas consequências da
inexecução total ou parcial.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
mediante simples apostila.

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada deverão ser realizadas por
escrito, admitindo-se o uso de meios eletrônicos oficiais, desde que assegurada a integridade
e a rastreabilidade da comunicação.

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar representante da
contratada para reunião inicial de alinhamento e planejamento da fiscalização, ocasião em
que serão apresentadas as obrigações contratuais, mecanismos de âcompanhamento,
indicadores de desempenho, estratégias de execução, e as sanções aplicáveis.

a) Fiscalização Técnica

6.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal técnico designado,
responsável por assegurar o cumprimento das condições estabelecidas e a qualidade dos
bens fornêcidos (Lei no 14.133/2021, aít. 117; Decreto no LL.246/2022, art.22).

6.7. O fiscal téchico deverá registrar todas as ocorrências relevantes no histórico de
gerenciamento do contrato, descrevendo as providências adotadas para a regularização de
eventuais faltas ou defeitos observados.

6.8. Verificada qualquer irregularidade ou não conformidade, o fiscal técnico deverá notificar
a contratada, fixando prazo para correção.

6.9. O fiscal técnico comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, as situações que
ultrapassem sua competência ou que possam comprometer o cronograma de execução.

6.10. Ao final do contrato, o fiscal técnico informará formalmente o gestor sobre o término
da execução, a fim de subsidiar a rênovação, prorrogação ou encerramento contratual.

b) Fiscalização Administrativa
6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada e acompanhará os aspectos financeiros. incluindo empenhos,
pagamentos, garantias. glosas e aditivos, podendo solicitar documentos comprobatórios
sempre que necessário (Decreto no 11.24612022, art. 23).

6.12. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo deverá
atuar tem pestivamente. reportando-se ao gestor para adoção das providências cabíveis,
quando ultrapassar sua competência.

c) Gestão do Contrato
6.13. O gestor do contrato será responsável pela coordenação do processo de
acompanhamento e fiscalização. consolidando todas as informações e relatórios produzidos
pelos fiscais, bem como as ordens de fornecimento, registros de ocornências, alterações e
prorrogações contratuais (Decreto no 7L.246/2O22, art.21, IV).

6.14. Compete ao gestor supervisionar a manutenção das condições de habilitação, analísar
relatórios dos fiscais e emitir documentos comprobatórios da avaliação de desempenho da
contratada, com base em indicadores objetivos e no histórico de execução (aft. 21. VIII).
6.15. Caberá ainda ao gestor promover, quando necessário, a instauração de processo
administrativo de responsabilização para aplicação de sanções. nos termos dos arts. 155 a
158 da Lei no 74.L33/202!.
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6.16. Ao final da execução, o gestor elaborará relatório conclusivo Sobre o cumprimento dos
objetivos contratuais, propondo eventuais melhorias nos processos e encaminhará a
documentação pertinente ao setor responsável pela liquidação e pagamento.

7. CRITÉRIO§ DE I.IEDTçÃO E PAGA]IIEI{TO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. pelo responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeíto de posterior verificação de
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta
apresentada.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência, devendo ser substituídos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, às expensas
da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (um) a 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da Nota Fiscal pela Administração, após verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para contratações de pequeno valor, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei no
L4.133/2O2t, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5. o Wazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. Em caso de controvérsia sobre a exécução do objeto quanto à dimensão, qualidade ou
quantidade, observar-se-á o disposto no art. 143 da Lei no 14.733/2o2L, comunicando-se à
contratada para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da execução, para
efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prczo para solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal durante a análise prévia à liquidação não será computado para
fins de recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa bilidade civil, ética ou
profissional pela solidez, segurança e conformidade dos bens entregues,

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
70, §2o, da IN SEGES/MEno 77/2022. 

.

7.9,f, O prazo acima será reduzido à metade nos casos de contratações de pequeno valor
(art. 75, II, da Lei no 14.L33/202L), mantida a possibilidade de prorrogação.

7.10. Para a liquidação, o setor competente verificará se a Nota Fiscal ou Fatura contém os
elementos essenciais:

a) prazo de validade;
b) data de emissão;
c) dados do contrato e do órgão contratante;
d) período de execução;
e) valor a pagar; e
f) eventuais retenções tributárias.
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7.11. Havendo erro ou irregularidade, a liquidação ficará sobrestada até que o contratado
adote as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a regularização, sem ônus à
Administração.

7.12. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada da comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, constatada por meio de consulta on-line a sítios oficiais, conforme o art. 68 da
Lei no 14.L33/2021.

7.13. Constatada irregularidade, a contratada será notificada por escrito para regularizar
sua situação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, por igual período, a
critério da Administração.

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante comunicará aos órgãos fiscalizadores
competentes para adoção das medidas necessárias à garantia do crédito público, podendo
ensejar a rescisão contratual após o devido processo administrativo.

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão, caso o contratado não regularize sua situação junto aos
sistemas oficiais de comprovação de regularidade.

Prazo e Condiçôes dê Pagamênto

7.16. O pagamento dos itens contratados será realizado pelos preços registrados, que
deverão incluir todas as despesas diretas e indiretas, tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas de admínistração e demais custos necessários ao
cumprimento integral do objeto.

7.!7,Parc fazer jus ao pagamento, a contratada apresentará:

a) Nota fiscal/fatura devidamente atestada;

b) Prova de regularidade fiscal e trabalhista vigente.

7.18. cumprídas as formalídades, a autoridade competente atestará a documentação e a
encaminhará ao setor financeiro para liquidação e pagamento.

7.19. A despesa será liquidada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a apresentação da
documentação hábil.

7.20. Liquidada a despesa e havendo disponibilidade financeira, o pagamento será efetuado
em até 30 (trinta) dias, mediante crédito bancário em conta de titularidade da contratada.

7.21. Nênhum pagamento será efetuado em caso de:

a) falta de atestação pelo setor competente; ou

b) ausência de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

7 .22. Caso os documentos fiscais estejam com validade expirada, o pagamento ficará retido
até regularização, sem que caiba à Administração qualquer responsabilidade pelo atraso.

7.23. Na hipótese de controvérsia sobre o objeto, observar-se-á novamente o art. 143 da
Lei no 14,13312021, permitindo o pagamento parcial da parcela incontroversa.

7.24. A data-base desta contratação corresponderá ao mês da homologação do Pregão
Eletrônico.

7,25, O valor proposto será fixo e irreajustável durante a vigência contratual, salvo nas
hipóteses de airaÀo de pagamento, quaÀdo será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC/IBGE), conforme a legislação vigente.

7.26. Sobre o valor devido incidirão as retenções tributárias previstas em lei.

7 .27 . Caso o fornécedor perca sua condição de regularidade junto aos órgãos
o pagamento poderá ser retido até sua regularização.

fiscalizadores.
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Forma de Pagamento

7.28. O pagamento será realizado por ordem bancária, em conta corrente indicada pela
contratada.

7.29. considera-se data de pagamento o dia da emissão da ordem bancária correspondente.
7.30. Serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação aplicável.

7.31. o contratado optante pelo simples Nacional (Lc no 12312006) não sofrerá retenção
dos tributos abrangidos pelo regime, desde que apresente comprovação de enquadramento
atualizada.

Cessão de CÉdito
7.32' É admitida a cessão fiduciária de direitos creditórios junto a instituições financeiras,
conforme a IN SEGES/ME no 53/202O.

7.33. A cessão de crédito não abrangida pela referida Instrução Normativa dependerá de
termo aditivo específico, para produzir efeitos perante a Administração.

7.34. A celebração do aditamento e os respectivos pagamêntos ficam condicionados à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário e à comprovação dê que este não se encontra
impedido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. !2 da Lei no 8.42911992.
7.35. O crédito cedido será exatamente aquele que caberia à contratada, permanecendo
íntegras todas as-cláusulas exorbitantes aplicáveis, inclusive quanto a glosas, descontos,
sanções e pagamento pela efetiva execução do objeto.

7'36. A cessão de crédito não afeta a responsabilidade da contratada pela execução integral
do objeto nem a sua sujeição às normas contratuais.

8. FORiIA É CRITÉRIô§DE SELEçÃO ffi FOINECÉDOR E REGIilE DE EXECUçÃO

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fomecedor será selecionado por licitação, modalidade pregão, forma etetrônica,
com adoção do critério de julgamento Menor Preço, por item, e modo de disputa abeÊo
e fechado, sob a forma de Sistema de Rêgistro de Preços (SRp) (Lei no 14.133/2021, aÍts.
28,29,56,78,82 a 86).

8.1.2. A combinação dos modos de disputa "aberto e fechado" justifica-se por maximizar
a vantajosidade e a competitividade para itens homogêneos e amplamente ofertados, nos
termos do art. 56, I e §1o, da Lei no 14.133/2021.

8,1.3. O modo aberto permite lances sucessivos em tempo real, ampliando a concorrência,
a transparência e reduzindo riscos de colusão; o modo fechado confere refinamento
competitivo final sem exposição adicional de estratégias, potencializando a obtenção do
melhor preço.

8.1.4. Poderá ser utilizado o procedimento auxiliar SRp, com Intenção de Registro de preços
(IRP) e adesão de participantes, conforme arts. 78, IV, 82 a 86, da Lei no t4.!3312}2t e
regulamentação específica aplicável.

8.2. Regime de execução

8.2.1. O regime será de fornecimento por preço unitário, por item (contratação de bens),
vedada a expressão "empreitada" por se tratar de aquisições.

8.2.2. O parcelamento por itens visa ampliar a competitividade e o aproveitamento das
condições de mercado, observando-se a viabilidade técnica e econômica, a padronização
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necessária e a preservação de economia de escala (Lei no 14.133/2021, att.4O).

8.2.3. As exigências de habilitação e qualificação serão proporcionais e adequadas à
divisibilidade do objeto por item, não se exigindo capacidade para a totalidade quando a
disputa for unitária por item.

8,2. Exigências de habilitação (Edital - Item 10. Dos Documentos de
Habilitaçâo).

A habilitação seguirá os arts. 66 a 69 da Lei no L4.L33/2O21. com tratamento favorecido às
ME/EPP na forma da LC no 12312006 (regularização fiscal posterior, empate ficto, etc.), sem
prejuízo das demais regras editalícias.

8.3. Para fins de hâbilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

8.3. l. Habilitação jurídica

8.3.1.1.

8.3.1.2.

8.3.1.3.

8.3.1.4.

8.3.1.5.

8.3.1.6.

8.3.1.7.

8.3.1.8.

Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional
(Art.66, da Lei Federal No 14.133/2021);

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede (Art. 66, da Lei Federal No
La.133l2O2t);

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov. brlempresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor (Art. 66, da Lei Federal No 14.133/2021);

Sociêdade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
idêntificada como empresa individual dê responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores (Art. 66, da
Lei Federal No 14.133/2021);

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicadâ no Diário Oficial da União e arquivada na lunta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instruçâo Normativa DREI/ME
no 77, de 18 de março de 2020 (Art. 66, da Lei Federal No 14.133/2021).

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
lurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores (Art. 66, da Lei Federal No U.t33/2021);
Filial, sucursa! ou agência de sociedâdê simplês ou êmpresária3 inscrição
do ato constitutlvo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas lurídicas ou no
Registrô Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz (Aft. 66, da Lei Federal No 14.133/2021).

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de
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8.3.1.9.

8.4.

8.4.1

que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971 (Art. 66, da Lei
Federal No L4.133/2O21).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidacão resoectiva (AÍt. 66, da Lei Federal No
L4.L33/2027).

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso
(Inc. I, do Art. 68, da Lei Federal No 14.133/2021);

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-ceral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uníão (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2074, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procu radora-Geral da Fazenda Nacional (Inc. UI, do Art. 68, da Lei Federal
No 14.133/2021).

8.4.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS) (Inc. IV, do Art. 68, da Lei Federal No L4.733/2O2L);

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 (Inc. V, do Art. 68, da Lei Federal No
t4.L33/2O21)i

8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual (Inc. II, do Art. 68, da Lei Federal N" 14.133/2021);

8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Federat, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre (Inc. III, do Art. 68, da Lei Federal No L4.L33/2O21)|

8.4.7. Caso os documentos referidos dos subitens 8,4.1. a 8.4,6 poderão ser substituídos
ou supridos, no todo ou em parte por outros meios hábeis a comprovar a regularidade
fiscal do licitante, inclusive por meio eletrônico. (§ 1o, do Art. 68, da Lei Federal No
t4.L33/2027).

8.5. Qualificaçâo Econômico-Financeira

8.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
no 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).

8.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

8.5.3. A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise
das demonstrações financeiras do item anterior em função do Indice de Liquidez
Geral - ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abaixo:
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

8.5.4. Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula
acima ou em folha à parte, carimbada e assinada por profissional da contabilidade
devidamente registrado, conforme o art. 69, § 10 da Lei no 14.133/2OZl;

8.5.5. O Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e e demais
demonstrações contábeís limítar-sê-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.5.6. Comprovação de que possuem capital social registrado ou patrimônio líquido
mínimo equivalente a 1olo (um por cento) do valor total adjudicado a empresa.

8.5.7. Í{ão será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a
apresentação dê balanço patrimonial.

8.6. QualificaçãoTécnica
8.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

8.6.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. EspeaifiçâçõeÇ:ê *luentitntivgs- , ,

9.1. As especificações técnicas ê quantitativos estimados dos materiais e equipamentos
de construção e elétricos encontram-se detalhados na tabela a seguir:

ITEiI Qt AIIT. EXCLU§ryO E-
Êppl rsru oU rÃotD§EqçÃo

1 Adaptador de Tomada 10A - 20Al250V 425 SIM
2 Adesivo EDóxi em Massa 50o cx 850 stN4

3
Aguarrás Solvente 900m1 - Aspecto Líquido levemente amarelo.
Densidade (2OoC) 0,720 a O,7951cm3. Odor Característico

LT 680 SIM

4 Anel de Vedação para Vaso Sanitário Altura 4,5 Larqura 13,5 UN 425 SIM

5
Arame Farpado 1,60Mm 500M - Carga mínima de ruptura: 250kgf
- Diâmetro dos fios: 1,60mm RL 85 SIM

6 Arame Liso qalvanizado 1000mts 24x3mm fios resistentes RL 51 SIM
7 Arêmê Recozido no 12 - 1 Kq RL 1700 SI14

8 340 SIMArco de serra cabo fechado com lâmina 12"
Medidas da l-âmina: Medida: LZXUZXO,OZ4"

Peso: 0.33 k9
UN

9 Arqamassa saco de 20Kq UN 2550 SIM
10 Arruela lisa 1/4" UN 2550 SIM
11 Arruela lisa 3/16" UN 2550 SIM
7Z Arruela lisa 5/16" UN 2550 SIM
13 Arruela lisa 5/32" UN 2550 sn4

t4 Assento sanitário almofadado Oval - Altura 5.00cm Largura
37.00cm Compr. 46.00cm Peso 935,3q UN 425 SIM

Página 39 de 67

UN



ã:
..- -"4Si---.._

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

15
Assento sanitário oval branco - Material Polipropileno Alt. 2,5 cm
Larq. 36,50cm - ComD. 42,00cm UN 425 SIM

16 AVENTAL RASPA DE COURO UN 510 SIM
L7 Bota de PVC Cano Lonoo nos 38, 39, 40,41,42 e 44 UN 680 SIM

18
Botina de Segurança com Elástico e Bico de Aço em couro básico,
cor preta, bico de aco, com elástico,

UN 680 SIM

19 Broca de Aco 14mm UN 340 SIM
20 Broxa Dara Dintura retanoular 15cm UN 510 SIM
21 Bucha 10mm UN 1700 SIM
22 Bucha 6mm UN 1700 SIM
23 Bucha 8mm UN 1700 SIM
24 Bucha de reducão 7,L/4" x 518" UN 1700 SIM
25 BUCHA REDUÇÀO GALVANIZADA 2X1.1/2" UN 850 SIM
26 Cabo PP 2x6 mm Rolo c/ 100 mts RL 34 SIM

Cabo PP 3 vias 10 mm Rolo c/ 90 mts RL 34 SIM
28 Cabo PP. 2 x 2,5 mm M 1700 SIM
29 Cabo OuadriDlex 4x16 , Rolo com 100 metros RL 51 SIM
30 Cabo TriDlex 3 x 16 mm M 8500 SIN4

31 Cadeado em Latão Tradicional 20mm UN 255 SIM
32 Cadeado em Latão Tradicional 30mm UN 255 SIM
33 Cadeado em tatão Tradicional 40mm UN 255 SIM
34 Cadeado em Latão Tradicional 45mm UN 255 SIM
35 Cadeado em Latão Tradicional 50mm UN 255 SIM
36 Cadeado em Latão Tradicional 60mm UN 255 srM
37 Caixa de luz 40x40 UN 255 SIM

38
Caixa descarga contÍolada polipropileno 6,8 a 9litros sem branca
Altura 37,10cm, [arq. 13,5cm,

UN 340 SIM

39 Câmara de Ar Para Carrinho De Mão 3,25 X I UN t70 SIM
40 Canaleta barra com adesivo para fixacão 2x1x200cm M 3400 SIM
47 CaDa Dara Chuva GG UN 425 SIM

42 Carrinho de mão com chassi metálico e caçamba metálica
Caçamba: Capacidade: Peso: 100 kq UN 170 sIt4

43 Cavadeira Articulada Comprimento do cabo: 1,0 m -
Comprimento total: 1,30 m UN 85 SIM

44 Colher de pedreiro oval 10" cabo de madeira UN 770 SIM
45 Conector Perfumante 10 A 70 PC 3400 SIM
46 Conector TaDit UN 2550 SIM
47 Corrente Calibrada 10mm Calvanizada M 425 SIM
48 Cumeira de 6mm 15o,20o,25o UN 1700 SIM
49 Curya Y2 com rosca UN 425 SIM
50 Curva 74 com rosca UN 850 SIIY
51 Curva de 100 UN 425 SIM
52 Curva de 100 c/ Reducão Dara 50 UN 425 SIM
s? Desempenadeira de madeira L7x27 cm UN 425 SIM
54 Disco de Corte Diamantado Max Turbo 110mm x 20mm UN 255 SIM
55 Disco De Corte Fino Para Aco Inox E Ferro 115x1,0x22mm UN 255 SIM
56 Disiuntorlx50AMENA PC 340 SIM
57 Disjuntor 2 x 50 A NEMA PC 340 SIIVI

58 Disiuntor3xl00ANEMA PC 340 SIM
59 Dobradica 31/2 cromada em aco inox UN 425 SIM
60 DobradiÇãs para porta cartela d 03 und UN 340 SIM
61 Ducha (chuveiro) Eletrônico 03 TemDeraturas - .110v UN 425 SIM
62 Eletrodo 3,25 com 05kq cx 510 SIM
63 Enqate flexível 72 com miDel UN 425 SIN4

64 Enxada sem cabo Diâmetro Do Olho = O38 Mm UN 170 SIM
65 Enxadão tãrqo no 38 com Cabo UN t70 SIM
66 Escova de aço base de madeira com cabo 15 x 3mm - Encovas UN 255 SIM
67 Espátula de aÇo inox lisa 4" cabo de madeira UN 255 SIM
68 EsDonia Abrôsiva 40 UN 425 SIM
69 Espuma Expansiva 300m1 UN 680 SIM
70 Esquadro de Alumínio 14 UN 170 SIM
7L Fechadura Externa em aÇo inox 40mm UN 340 SIM
72 Fechadura lnterna 40mm UN 340 SIM
73 Ferro 4,2mm com 12 mts BR 2550 SIM
74 Ferrolho Chato Zincado UN 425 slvl
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75 Fio de Nylon para roçadeira de 3,0mm 200mts RL t70 stM
76 Fio Duplo encapado 2,5mm rolo com 100mts RL L02 SIM
77 Fio Flexível 2,5 mm Rolos c/100 mts RL 136 SIN4
7A Fio flexível cobre alumínio + PVC 6mm ROLO 100M RL 102 SIN4
79 Fio Sólido 10 mm Rolo c/100 mts RL 68 SIM
80 Fita adesiva dupla fâce espuma Fixa 19mmx2m UN 425 SIM
81 Fita crepe 18mmx50 UN 425 SIM
a2 Fita Isolante 19mmxsmts em plástico na cor preta UN 425 SIM
83 Fita Isolante de 20 m com 10 unidades PCT 85 SIM
84 Fita Zebrada 150mts RL 136 SIM
85 Flexivel 40 UN 2040 SIM

86
Formão Cabo plástico com empunhadura ergonômica com
revestimento de borracha 3/4" UN 170 SIM

87 Guarnição de porta UN 425 SIM
88 Interruptor - Placa de tamanho 4x2 - 2 modulos cada UN 850 SIM

89 Kit de Regulador de Gás com Nlangueira dê 80cm Cromado Com
02 Abraçadeira. UN L70 SIM

90 Lâmpada Led 10 W PC 3400 SIM
91 Lâmpada Led 15 W PC 2550 SIM
92 Lâmpada Mista de 500 w UN 850 SIM
93 Lapis carpinteiro UN 425 SIM
94 Lavatório com'Colula para banheiro de louça 45x35 UN L70 SIM
95 Lima Simples Para Amolar Enxada/facas Afia E Desbastar Spol UN 425 SIM
96 Lixa Seca 225x275 mm crão 240 UN 425 sINt
97 Lixa Seca 225x275 mm Grão 36 UN 425 sIt'4
98 Lona dupla face 8X100 113k9 na cor branca ou preta M 5100 SIM

99
Luminária de Emergência de Led 1200 Lumens 02 íarcis 2x24
145SMD Bivolt 170/220 3h de autonomia 250 m2 UN 680 SIM

100 Luminária Oval Aberta Padrão Copel E-27 PC 1360 SIM
101 Luva Raspa de Couro Curta 15 a 20 cm Cano - Lonqo UN 425 SIM
102 Luva Raspa de Couro Curta 7 cm Cano - Curto UN 425 SIM
103 Luvas Forradas Latex antiderrapante Tamanhos P, M e G UN 425 SIM
104 Manqueira Para ComDressor 1/4". Rolo com 100 metros. RL 85 SIM
105 Martelo com cunha 25 UN 85 5IM
106 Martelo com cunha 29 UN 85 stN.t
to7 Meia cana em PVC de 6 metros M 8s0 stN4
108 gçqlos de Segurança, confeccionado em policãrbonato óptico UN 425 SIM
109 Parafuso para Eternit 6mm com borracha UN 5800 SIM
110 Parafusos 10mm soberbo UN 1700 SIM
111 Parafusos 6mm soberbo UN 1700 SIM
LL2 Parafusos 8mm soberbo UN 1700 SIM
113 Pincel para ointura Cabo curto, ideal D/ Da redes,tamanho:3/4" UN 425 SIM
114 Piso 45x45 M 1700 SIM
115 Plafon PC 2040 SIM
116 Plafon com Soquete Bivolt E-27 UN 510 SIM
LL7 Pneu para carrinho de mão 3,25x8 UN L70 SIM
118 Prego !7x27 PCT 510 SIM
119 Plpgo 25x72 ' PCT 510 SIM
120 Prego 26x84 PCT 1700 SIM
t2t Rastelo de 12 dentes UN L70 SIM
t22 Rastelo de 14 dentes UN L70 SIM
t23 Receptáculo Louca E-27 PC 1700 SI14
!24 Receptáculo Louca E-40 PC 680 SIM
125 Refletor Retanqular 400 w E-40 PC 340 SIM
126 Eejunte embalaqem plástica 1kq UN 850 SIM
127 Reparo para válvula de descarqa hidra UN 340 SIM
128 Ripa pinus 2,5x5,0 M 5100 SIM
129 Rolo para pintura gcm de esDuma UN 425 SIM
130 §iflo Sanfonado Universal 37,3cm UN 425 5IM
131 Silicone Tubo com 280 gr UN 1700 SIM
t32 Tabua de Pinus de 3 mts x 10 cm PC 1700 s u
133 Tabua de Pinus de 3 mts x 20 cm PC 1700 SIM
t34 Tabuô de Pinus de 3 mts x 25 cm PC 1700 SIM
135 Talhadeira 16mm UN 204 SIM
136 Tambolcilindro pa ra fechadura UN 340 SIM
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737 ÍEE lq UN 850 stM
138 TEE 100x50 UN 8s0 SIIVI
139 Thinner 900m1 LT 850 sIt4
140 Tijolo Comum Vermelho 9,1x4,3x19,1cm UN 25500 SIM
T4L Tomada Sistema x20 amperes UN 850 SIM
t42 Torneira /4 de volta de bancada UN 770 SIM
t43 Torneira 74 de volta de parede UN 770 SIM
t44 Torneira cromada % UN 425 SIM
L45 Torneira de Plástico 3/4 com bico UN 425 SIM

146 Trena 3 Metros Emborrachada - Espessura Da Fita: 16mm, Com
Trava Dimensão: 7x7x4cm UN 255 SIM

147 Tubo 1/2" Altura 3,oometros larq, 1,4cm Material PVC UN 3400 SIM
148 Tubo silicone branco UN t70 SIM
r49 Tubo silicone incolor UN 170 SIM

150
Válvula de bóia 3/4" alta vazão Altura 46.00 centÍmetros largura
22.20 centímetros Comprimento 46.00 centímetros UN 850 SIM

151 Válvula de pia para banheiro UN 170 SIM
L52 Válvula de pia para cozinha inox UN 170 SIN4
153 Vassoura de capim amarrada com barbante e cabo de madeira UN 850 sltvl
L54 Vassourão para qarj base e cabo de madeira com cepa de 40cm UN 1700 SIM
155 Veda Rosca 18mmx10M UN 850 SIM
1s6 Lavadora De Alta Pressão 1500w UN 5 SIM
157 Cortador De Grama Elétrico 1300w UN SIM
158 Parafusadeira Furadeira UN SIM
159 Soprador de folhas sem fio de com bateria 2ah UN 13 SIM
160 Aspirador Pó e Áqua UN 7 SIM
161 Carrinho para Carqa em Alumínio Dobrável UN 10 SIM
L62 Areia media lavada M 1700 SIM
163 Areia media lavada M 5100 NÃO
764 Caibros 3,00mts UN 637 SIM
165 Caibros 3,00mts UN 1913 NAO
166 Cal virqem Hidratado 20ko SC t275 stM
767 Cal viroem Hidratado 20kg SC 3825 NAO
168 CHAPA DE MADEIRITI 10 MM PC 637 SIN'I
169 CHAPA DE MADEIRITI 10 MM PC 1913 NÃO
170 Cimento embalaqem de Papelão 50Kq SC 2975 SIM

Cimento embalaqem de PaDelão 50Ko SC 8925 NÁO
t72 Conduite corrugada 7a 50 mts M 637 SIM
173 Conduite corrugada % 50 mts M 1913 NAO
174 Ferro 12,smm com 12 mts BR 637 SIM
t75 Ferro 12,smm com 12 mts BR 1913 NÃO
L76 Ferro 3/8mm com 12 metros BR 637 SIM
L77 Ferro 3/8mm com 12 metros BR 1913 NAO
178 BR 637 SIM
L79 Ferro 8mm com 12 mts BR 1913 NÃO
180 FERRO CA 50 % BR 850 SIM
181 FERRO CA 50 % BR 2550 NAO
182 FERRO CA 50 Y, BR 850 SIM
183 FERRO CA 50 % BR 2550 NÃO
184 FERRO CA 50 5/16 BR 4250 SIM
185 FERRO CA 50 5/16 BR 12750 NAO
186 Fio Sólido 6 mÍn Rolos d 100 mts RL 51 sltvl
ta1 Fio Sólido 6 mm Rolos c/ 100 mts RL 153 NÃO
188 Forro de PVC 8mm x 20cm x 3m (m2) Branco Gelo M 1700 SIM
189 Forro de PVC 8mm x 20cm x 3m (m2) Branco Gelo M 5100 NÁO
190 Lâmpada Led bivolt 100w UN 425 SIM
191 Lâmpada Led bivolt 100w UN 1275 NÃO
t92 Lâmpada mista 250 w PC 637 SIM
193 Lâmpada mista 250 w PC 1913 NAO
L94 Lâmpada Vapor de Sódio 70 w PC 7275 SIM
195 Lâmpada Vrpor de Sódio 70 w PC 3825 NAO
196 Pedra brita no 02 NI L275 SIM
t97 Pedra brita no 02 !! 3825 NAO
198 Pedrisco tvl 850 SIM
199 Pedrisco t4 2550 NÃO
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200 Placa de madeirite 9mmx2,20x1,1omts PC 425 SIM
20t Placa de madeirite 9mmx2,20x1, lomts PC 7275 NAO
202 Porta Almofada de Madeira 210x80 UN 212 SIM
203 Porta Almofada de Madeira 210x80 UN 638 NÃO
204 Porta interna Lisâ 80x210 de madeira UN 2t2 stpl
205 Porta interna Lisa 80x210 de madeira UN 638 NÃO
206 Reator Sódio C/Base 150 w x 220 PC 510 SIM
207 Reator Sódio C/Base 150 w x 220 PC 1530 NAO
208 Reator Sódio C/Base 70 w x 22O PC s10 SIM
209 Reator Sódio C/Base 70 w x 22o PC 1530 NAO
210 Rele foto elétrico mod tm 74/nf 22Ov PC 1275 SIM
2tt Rele foto elétrico mod Ím 74/nf 22Ov PC 3825 NAO
2t2 Tabua de Pinus de 3 mts x 30 cm PC 425 SIM
213 Tabua de Pinus de 3 mts x 30 cm PC 127 5 NÃO
214 Tachão Refletivo - bidirecional. UN 552 SIM
215 Tachão Refletivo - bidirecional. UN 1658 NÃO
2L6 Telha amianto 1,83x1,10x6mm UN 425 SIM
2L7 Telha amianto 1,83x1,10x6mm UN t275 NÃO
218 Telha amianto 2,44x1,10x6mm UN 425 SIM
219 Telha amianto 2,44x1,10x6mm UN 7275 NAO
220 Telha amianto 244x50x4mm UN 1700 SIM
227 Telha amianto 244x50x4mm UN 5100 NÃO
222 Telha amianto 3,66x1,10x6mm UN 425 SIM
223 Telha amianto 3,66x1,10x6mm UN L27 5 NAO
224 Telha amianto 3.0Sx1,10x6mm UN 425 sIt4
22s Telha amianto 3.05x1,10x6mm UN 127 5 NÃO
226 Telha cerâmica/romana/Dortuouesa UN 12750 SIM
227 Telha cerâmica/romana/Dortuouesa UN 38250 NAO
224 Tüolos 06 furos UN 127500 SIM
229 Tiiolos 06 fu ros UN 382s00 NÀO
230 Tinta acrílica Í8 litros interior e exterior rendimento 380m2 LT 272 SIM
23t Tinta acrílica 18 litros interior e exterior rendimento 380m2 LT 638 NÃO
232 Tinta esmalte brilho 3,600 lts interior e exterior LT 425 stN4
233 Tinta esmalte brilho 3,600 lts interior e exterior LT t27S NAO
234 Treliça H10 com 6mts BR 637 SIM

TreliÇa H10 com 6mts BR 1913 NÃO
236 Trelica HB com 6mts BR 637 SIM
237 TreliÇa Hg com 6mts BR 1913 NÃO
238 Tubo para esqoto 3 metros 40mm Material PVC UN 850 SIM
239 Tubo para esqoto 3 metros 40mm Material PVC UN 2550 NÀO
240 Tubo para Esqoto PVC 100mmx6m UN 850 SIM
241 Tubo Dara Esqoto PVC 100mmx6m UN 2550 NAO

9.2. O custo estimado total da contratação foi apurado com base em pesquisa de preços de
mercado, em conformidade com os arts. 23 e 24 da Lei Federal no 14.133/2027 e as
orientações da Instrução Normativa SEGES/ME no 6512021, mediante coleta de cotações
junto a fornecedores distintos, atas de registro de preços vigentes e painéis oficiais de
preços.

9.3. Em observância ao art.24, §3o, da Lei Federal no 14.L3312O21, o valor estimado da
contratação não será divulgado neste Termo de Referência, a fim de resguardar o interesse
público e preservar a competitividade do certame, sendo o orçamento encaminhado em
apartado e de caráter sigiloso, disponível apenas aos órgãos de controle interno e externo.

9.4. O valor estimado global servirá exclusivamente de parâmetro para análise interna de
vantajosidade, julgamento da aceitabilidade de propostas e avaliação de exequibilidade de
preços, não representando compromisso de contratação imediata.

9.5. Os quantitativos informados no subitem 9.1. possuem caráter meramente estimativo,
correspondendo à projeção de consumo durante a vigência da Ata de Rêgistro de Preços,
podendo sofrer variações conforme a demanda real das secretarias participantes, sem gerar
direito subjetivo à contratação integral por parte dos licitantes vencedores.

9.4. Exclusividade para ItlE/EPP e Empresas Locais
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9.4.1. Em conformidade com os dispositivos da Lei Complementar no 12312006,
especialmente os artigos 47 e 48, bem como considerando a Lei Complementar no
36, de 17 de maio De 2010, ficam estabelecidos os seguintes critérios de participação
para esta contratação:

9.4.1.1. Exclusividade para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte
. (EPP) e Equiparadas:

9.4.1.2.O presente processo licitatório será exclusivo para a participação de
microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e aquelas a elas
equiparadas, nos termos da LC no L23/2006, por se tratar de
contratação cujo valor global estimado é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais) por item, conforme preconizado no art.48, inciso I, da referida
Lei Complementar.

9.5. Prioridade para Empresas Sediadas em Laranjeiras/SE:

Além da exclusividade para ME e EPP, será assegurada prioridade de contratação às
empresas sediadas no Município de Laranjeiras/SE, nos termos do art. 11, inciso II, da Lei
Complementar no 36, de 17 de maio de 2010, e em consonância com a política pública local
de fomento ao desenvolvimento econômico municipal, visando estimular o comércio e a
geração de emprego e renda no âmbito local,

Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 723/2006, art. 48, inciso I, e a Lei
Complementar no 36, de 17 de maio De 2010, considerando que o valor estimado por item
é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o presentê certame será exclusivo para a
participação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, com
sede no Município de Laranjeiras/SE. Tal medida visa fomentar a economia local e fortalecer
os pequenos negócios da região, conforme fundamentado no Estudo Técnico Preliminar que
instrui este processo.

9.6. ,ustificativa Técnica e Legal:

Tal medida atende aos objetivos da legislação vigente que busca promover a inclusão
econômica de pequenos negócios locais, fortalecendo o desenvolvímento regional e
garantindo a ampliação do acesso das micro e pêquenas empresas às compras públicas,
conforme os princípios constitucionais da eficiência, da isonomia e da função social da
Administração Pública.

10, DO óRGÃO GÉNHrcIÀ'Oh, óNEÃO PÂRTICIFA}IIE E I{ÃO PARTICIPANTE

10.1. O órgáo gerenciador é o responsável pela coordenação do Sistema de Registro de
Preços (SRP), pela condução do procedimento licitatório e pela gestão da Ata de Registro de
Preços, cabendo-lhe:

. a) elaborar o Termo de Referência, o Edital e os anexos do certame;

. b) realizar os atos de divulgação. iulgamento, adjudicação e homologação;

.. c) promover a assinatura e gestão da Ata de Registro de Preços;

. d) controlar a vigência e as condições dos registros;

. e) adotar as providências necessárias para o cumprimento das disposições legais e
regulamentares aplicáveis.

10.2. Os órgãos participantes são aqueles que, devidamente cadastrados e identificados no
processo licitatório, manifestaram interesse em integrar o registro de preços antes da
publicação do edital, enviando suas demandas e quantitativos estimados.

10.3. Compete aos órgãos participantes:
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. a) acompanhar o fornecimento dos itens solicitados e zelar pela boa execução
contratual;

. b) efetuar suas próprias solicitações de fomecimento, observando o limite de
quantidades registradas em Ata;

. c) atestar o recebimento dos bens e adotar as providências relativas à liquidação e
ao pagamento de suas despesas;

. d) comunicar ao órgão gerenciador eventuais ocorrências que afetem a execução dos
contratos decorrentes da Ata.

10.4. Os órgãos rião participantes, também denominados "caronas", poderão aderir à Ata
de Registro de Preços, mediante autorízação prévia do órgão gerenciador e anuência do
fornecedor. conforme o disposto no art. 86 da Lei Federal no 14.t3312O27 e regulamentação
específica.

10.5. A adesão de órgão ou êntidade não participante:
. a) dependerá de manifestação expressa e motivada do órgão gerenciador, que

verificará a compatibilidade do objeto, dos preços e das condições oríginais;

. b) não poderá exceder, por órgão aderente, o quíntuplo do quantitativo registrado na
Ata, conforme o §3o do art. 86 da Lei no 14.L33/2O2L;

. c) não acarretará obrigação de fornecimento adicional ao fornecedor além do limite
permitido pela legislação;

. d) deverá ser formalizada mediante instrumento próprio de contratação. observadas
as condições da Ata e as regras da legislação vigente.

10.6, As aquisições ou contratações adicionais realizadas por órgãos não participantes não
poderão prejudicar as contratações dos órgãos gerenciador e participantes já previstas na
Ata, preservando-se a prioridade de atendimento às demandas originais,

10.7. O órgão gerenciador manterá registro atualizado das adesões autorizadas, com
identificação dos órgãos não participantes, quantidades adquiridas e datas das autorizações,
para fins de controle e transparência.

10.8. A tabela abaixo apresenta a identificação do órgão gerenciador e dos órgãos
participantes vinculados a este Sistema de Registro de Preços, conforme as manifestações
formais de interesse encaminhadas antes da publicação do edital e consolidadas pelo órgão
gerenciador.

10.9. A relação acima constitui o rol definitivo de participantes deste Sistema de Registro de
Preços, não sendo admitida a inclusão posterior de novos órgãos, exceto na condição de
órgão não participante (carona), observadas as disposições do art. 86 da Lei no
t4.133/202L.

NO DE
ORDEM óncÃo eenercraoon ENDEREçO

lIIUNICÍPIO: LARANJEIRAS/SE

01

Prefeitura Municipal de Laranieiras
(Secretaria Municipal de
Infraêstrutura - órgão
gêrênciador)

Rua Carisvaldo José de Santana s/N.
Machado. Laranjeiras/SE, CEP 49.170-000

Pov.

óRGÃos PARTTCTPANTES

02 Sêcretaria Municlpal de Saúde e do
Bem EstaÍ

Rua Getúlio Vargas, no 30, Bairro Centro,
Laranjeiras, Estado de Sergipe, CNPJ/MF sob o no
11.368.711l0001-30

03 deSecÍetaria Municipal
Assistência Social

Praça da Matriz. s/n, Centro, Laranjeiras, Estado de
Serqipe, CNPI/MF sob o no 14.828.342.001.09
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11. OBRrcAgõES DO COHTRATÁDO

11.1. Cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida pelo Município,
observando a data, horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues.

11.2. Manter, durante toda a vigência da Ata e dos contratos dela decorrentes, as condições
de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, sob pena de rescisão e
aplicação das penalidades cabíveis.

11.3. Garantir a qualidade e a conformidade técnica dos produtos fornecidos, devendo
substituí-los, sem ônus adicional para a Administração, sempre que forem rejeitados ou
apresentarem desconformidade com as especificações contratadas.

11.4. Corrigir, às suas expensas, quaisquer fornecimentos em desacordo com as exigências
técnicas ou padrões de qualidade, bem como defeitos ou vícios constatados durante o
período de execução.

11.5. Alocar todos os recursos materiais, humanos e logísticos necessários à perfeita
execução do fornêcimento, sem ônus adicionais para o Município.

11.6. Responsabilizar-se por todas as despesas, encargos e tributos decorrentes da
execução contratual, inclusive trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
apresentando comprovantes de quitação sempre que solicitado.

11.7. Responder por multas e penalidades eventualmente impostas por autoridades fiscais
ou administrativas, municipais, estaduais ou federais, em decorrência de faltas cometidas
durante a execução do fornecimento.

11.8. Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao Munícípio ou a terceiros,
em virtude de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização exercida pela Administração.

11.9. Obter, às suas expensas, todos os alvarás, licenças, autorizações ou registros
necessários à execução do objeto.

11.10. Executar fielmente o objeto contratado, observando os prazos, condições e
especificações estabelecidos neste Termo de Referência, no edital e na proposta vencedora.

11.11. Não transferir, ceder ou subcontratar o objeto, total ou parcialmente, sem prévia e
expressa anuência do Município.

11.12. Não realizar associação, cessão, fusão, cisâo ou incorporação societária sem prévia e
expressa anuência do Município, sob pena de rescisão contratual.

12. OBRIGAçôES DO OOilTRATANTE (art. 92, )Ç XI e Xn/)

12.1. Designar servidor(es) responsável(is) pela fiscalização e pelo recebimento dos
materiais.

12.2. Rejeitar, no todo ou em pafte, os materiais que não atendam aos requisitos e
especificações constantes deste Termo.

12.3. Determinar o início do fomecimento a partir da expedição da Ordem de Fornecimento
ou documento equivalente.

72.4. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da solicitação formal expedida pelo Município.

12.5. As entregas ocorrerão conforme as necessidades do órgão requisitante, observando o
cronograma e as condições estabelecidas neste Termo.
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12.6. O recebimento do objeto observará o disposto no art. 140, inciso II, alíneas "a" e "b",
da Lei Federal no 14.133/2021, realizando-se provisoriamente, de forma sumária, e,
posteriormente, de forma definitiva mediante termo detalhado.

12.7. O recebimento provisório ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis. pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização, para conferência da conformidade do material com as
especificações deste Termo e da proposta da contratada.

12.8. Os bens poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, quando em desacordo com as
especificações deste Termo e da proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 1
(uma) hora, a contar da notificação da contratada, às suas expensas e sem prejuízo das
sanções cabíveis.

12.9. As quantidades indicadas neste Termo têm caráter meramente estimativo, não
gerando obrigação de aquisição total por parte da Administração.

12.10. Caberá ao setor requisitante o recebimento e atesto das Notas Fiscais/Faturas,
observando as especificações e condições do presente Termo e da proposta vencedora.

12.11. O recebimento provisório ou definitivo não exime a contratada da responsabilidade
por prejuízos decorrentes de execução inadequada do objeto.

12,12. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições e prazos estabelecidos na
Ata de Registro de Preços e neste Termo.

12.13. Fiscalizar e exigir o cumprimento integral das obrigações contratuais pela contratada,
adotando as medidas necessárias à boa execução e regularidade da contratação.

13. ADEQITAçÃO ORçÀ}tÊilrÁRr.o , ,

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município, observadas as dotações
orçamentárias vigentes e a disponibilidade financeira no momento da execução das
aquisições.

13.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP), a classificação orçamentária e
a fonte de recurso serão informadas no ato da contratação ou em documento
equivalente, conforme o empenho da despesa, observado o princípio da anualidade
orçamentária.

13.3. As dotações correspondentes aos exercícios subsequentes serão indicadas após a
aprovação da respectíva Lei Orçamentária Anual (LOA) e a liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento do instrumento contratual.

13.4. O atendimento às exigências deste item garante a adequação orçamentária e
financeira da despesa, nos termos do art.70, §10, da Lei Complementar no 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e do art. 18, §1o, inciso VIII, da Lei Federal no
L4.t33/2O2t.

14.1. A presente contratação será formalizada mediante a assinatura da Ata de Registro de
Preços, firmada entre a Prefeitura Municipal de Laranjeiras e a(s) fornecedora(s)
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vencedora(s) do certame, observadas as condições estabelecidas neste Termo de
Referência, no edital e na legislação aplicável.

14.2. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo fixado no edital, contado da data de
sua assínatura. podendo ser prorrogada nas hipóteses legais, conforme o disposto no art.
84, §3o, da Lei Federal no L4.t33/2O27.

14.3. As contratações decorrentes da Ata serão formalizadas por instrumento próprio,
expedido pelo órgão gerenciador ou participante, obsêrvadas as condições, prazos e preços
registrados, conforme a demanda e a disponibilidade orçamentária.

14.4. Os casos omissos ou as situações não previstas neste Termo de Referência serão
resolvidos pela Administração Municipal, com base na Lei Federal no L4.L33/2O2L, no
Decreto Federal no 17.462/2023 (regulamentação do SRP) e demais normas correlatas.

14.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergípe, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas,
pendências ou litígios que não possam ser solucionados pela via administrativa.

Laranjeiras/SE, 01 de outubro de 2025.

Adailton Mário Souza Santos
Secretário Municipal dê Infraestrutura

Aprovo o presente Termo de Referência, conforme previsto na
legislação, tendo em vista que o mesmo foi Elaborado de forma
conveniente e oportuna para atender a demanda deste município,

,osé Araúio Leite Neto
Preíelto ,lunícipal
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Ailfxo m
IIIODELO DE PROPTOSTA

(cidade)/(UF), _ de de 2025.

AO
murrcÍpro DE IáRANTETRAs
PREFEITURA MUNICIPAL

REF.: PREGÃO eÉrnÔruICO No /2025

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e
equipamentos .de construção e elétricos, conforme especificações e detalhamentos
constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

r. IDEilTIFICAçÃO DA PRôPONENTE

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
CEP: Cidade/UF:

E-mail:Telefone:
Representante Legal :

Cargo/Função:

2, PROpoSTA DE PftÉ@S

Declaro que apresento a seguir a proposta de preços referente ao objeto licitado, conforme
especificações do Termo de Referência e condições estabelecidas no Edital.

ITEM DEScRIçÃo UNID QUANT I,lARCA V. UNIT R+ V, TOTAL RI

VALOR TOTAL RS

3. CONDIçÕES r gornüRcrÂtg

3.1. Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir
da data de abertura do certame.

3.2. Prazo de entrega: até _ ) dias consecutivos, contados a paftir da data de
recebimento da Ordem de Fornecimento.

3.3. Forma de pagamento: por Nota de Empenho, após a emissão da Nota Fiscal e o atesto
do setor requisitante, de acordo com as quantidades efetivamente fornecidas e aceitas pela
Administração.

3.4. Local de entrega: conforme endereços e orientações definidas pelo Município de
laranjeiras/SE, constantes na Ordem de Fornecimento.

4. DECLARAçÃO DE R_E§FO-NSABILTDADE @}{ERCTAL

Declaro, sob as penas da lei, que os preços propostos incluem todos os custos díretos e
indlretos neces'sários ao perfeito fornecimento do objeto, tais como:
fretes, seguros, embalagens, impostos, taxas, encargos sociais, administrativos e quaisquer
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outras despesas que incidam direta ou índiretamente sobre a execução do fornecimento.
Declaro, ainda, que tenho pleno conhecimento das condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, comprometendo-me ao seu fiel cumprimento, caso venha a ser adjudicado vencedor
do certame.

s. DEC|-ARAçÃO DE VERACTDADE

Declaro, sob as penalidades da lei. que as informações prestadas nesta proposta são
verdadeiras e que todos os documentos apresentados correspondem à realidade jurídica e
operacional desta empresa.

6. DADOS CADASTRAIS DA PROPOilEilTE

Razão Social:
CNP]:
Endereço:
Fone/Fax:
E-mail:
Banco:
Agência:
Conta Corrente no:
Sócio Administrador:
Procurador (se houver):

7. AI9IIIATURA DO REPRESENTAI{TE LEGAL

(Nome completo do responsável legal)
CPF no:
Cargo/Função:
Assinatura:
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O MUNICÍPIO DE LARÂNTEIRAS, ESTADO DE sERcIpE, através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXX, com sede
administrativa localizada no endereço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX. Estado de Sergipe,
por seu xxxxxxxxxxx o Sr. XXXXXXXXXX)O«XXXXXXnÇ brasileiro, maior, capaz,
residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de Identidade no
SSP/- e CNPF/MF no doravante denominada, óneÃO
GERENCIADOR, em decorrência da conclusão do pneCÃO ELETRôNICO No _l2O2S,
RESOLVE, REGISTRAR OS PREçOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPI sob no xxxxxxxxx,
Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx,
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx. telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seu
representante legal, o(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxx , doravante denominada
FORNECEDO& de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante
desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com a Lei no 14.133,
de 1o de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos Admin istrativos] e Decreto Federal no
1L.462, de 31 de março de 2023 [Registro de Preços], e ainda, pela Lei Complementar no
123/2006, bem como pelas condíções estabelecidas nos seguintes termos:

1.1.4 presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de matêriais e equipamentos dê construção e elétricos,
conforme especificaçõês e detalhamentos constantês do Anexo I - Termo dê
Referência do Edital.

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico SRP
e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta
do Fornecedor Registrado.

§*ffi:I4tWliffiil,*,*ril]*t*,r.***r1.:ll'r*;rí,ii*l1.[rÍdlq*;,rlllíitirrr,r:ir.'
3.1. O prazo de vigêncía da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, dêsde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.133/2027).

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.

4. 1. Os re re istrados são os s uintes:

4.2. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de

ITEM EsPEcrFrcAçÃo iilARCA UNIDADE DE
MEDIDA QUANT

VALOR
uÍ{rrÁRro Ri

VALOR
TOTAL R$
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4.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o
preço praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá:

preços;

4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei t4.L33/2O2t);

4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II
do caput do art. L24 da Lei no L4.133/ 2O2l;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual

oportunidade de negociação;

4.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata,
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração
poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidadê dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;
c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

5. DO CONTROLE, ACOITPANHAMENTO E FTSCALTZAçÃO DOS PREçOS
REGISTRADOS

5.1. O órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei no !4.L33/2O2L, fica designado o(a)
servidor(a) xxxxxxxxxxx - CPF no xxxxxxxxxxx, lotado na Secretaria Municipal de
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deste órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de
Registro de Preços.

q1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas rêsponsabilidades contratuais.

5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável
pelas rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais. quando houver, serão rêgistrados na Ata

de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais.e seus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de

entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

6. DÂ FORiIALIZAçÃO DA DESPESA

6.1 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no prazo dê OO (---------) dias, sob pena de decadência
do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2O2L;

6.2 O pftzo de ionvocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazoi e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

6,3. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado;

6.4 Na hipótese de nenhum dos lícitantes aceitar a contratação nos termos previstos no item
acima, a Administração, observados o valor estímado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação. com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art.95 da
lei no !4.133/2021;
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7, DO.CANCETáüEI|IIOffirREGISTitO Ot PREçO.S ,

7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectíva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

8. DA ATA DE REGISTRO EE,FREçO§ ]

8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para
fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinênte, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.2 - O direito de preferência de que trata o subítem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.3 - O Município avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados
a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve os custos dos bens registrados.

9. DAS OBRTGAçÕES DO ó*eÃO GEREI{CIÀDOR
9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento. e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gêrenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10. DAS OERIGAçõES DO FORftECEDOR REGTSTRADO
10.1. São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
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Ata de registro de preços;
III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em

eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;
IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador,

11, DAS ADESÕE§ A AÍA DE RÊGISTRO DE PREçO§

11.1. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art.23 da Lei no 14.133/2021;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

11.2 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante
poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal,
estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

11.3. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não
participantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, indêpendentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

12. DAS PEI{ALIDADES

12.1 Serão aplicadas as sanções previstas no item 22 do Edital de Pregão Eletrônico SRP no
t20----.

13. DA PUBLICAçÃO
13.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada no Portal Nacional
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 174 § 20, inciso IV da Lei
14.133/2O2L, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

de
no

14. DAS DTSFOSTÉES GERATS '

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
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15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Laranjeiras, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação deste
Município.

SE,-d de 20_.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
órgão Gerenciadoi

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
1-
Nome:
CPF:
2-
Nome:
CPF:

+
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-/2O-REF: Pregão Eletrônico SRP no /20--

CADASTRO DE RESERVA DE FORÍ{ECEDORES

O presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que
aceitaram cotar os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, obedecendo a
sequência de classificação no certame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da em virtude do cancelamento.

Item Classificação Fornecedor CNPJ

[inserir razão social da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

[inserir razão social da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

[inserir razão social da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO, O MUNTCTPTO DE XK0CXXXXXXXnç
E, DO OUTRO, A EMPRESA
DECORRENTE DO PREGÃO ELETRôNTCO NO

-/2025 

- ATA DE REGISTRO DE PREçOS
yo _/2O25.

Pelo presente instrumento particular, a XXXXXXXXXX, com sede administrativa localizada
no endereço na XXXXXXXXXXXX, no XX, Bairro XXXXXXX, CEP xxxxxxxxxxx,
XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato pelo(a)
seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliada neste
município de XXXXXXXX, Estado de Sergipe, inscrito no CPF sob no xxxxxxxxxxxxx e R.G.
no xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa

, localizada à inscrita no CNPJ sob o no.
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu o Sr.

CPF no. , têm justo e acordado entre si o
presente Contrato, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no
L4.733/2021, mediante cláusulas e condições seguintes:

1. cúusut-A PRrirErRA -"oBJETo (àrt. 92, r ê u):

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição dê
materiais e equipamentos de construção ê êlétricos, conforme especificações e
detalhamentos constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

1.2. Objeto da contratação;

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGIUT{DA - VIGÊNCIA E: PRORTIOGAçÃO!

2.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessíveis períodos nos termos do art. 106, Lei no 14.133/2021

2.1.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e
juntá-las ao respectivo processo.
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3. cúusut.A TERcEIRA * üoDELos DE ExEoUç,Ão r oeslÃo cotrnAruArs (eÉ!
92, IY. VII e XVIII):

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. cúusut.À QUARTA : sUBcoNTRATAçÃo:

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSULA QUIilTA - PREçO (arr. 92. V):

5.1. O valor total da contratação é de Rg.......... (.....)

ITEü esrecrrrclçÂo MARC
A

UNIDADE DE
MEDIDA QUANT

VALOR
urrrÁnro n$

VALOR
TOTAL Ri

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativo.s efetivamente fornecidos

6. CúUSUIÁ SEXTA - PAGAUENTO (air. 92. V ê Vr):

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições:
§10 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.
§2o - Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pêrante o FGTS - CRF,
CNDT.
§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em viftude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - ilão haverá reajuste de preços durante o período contratado.
§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natu reza.

7. cúusut-A sÉTrr4A - REAJUSTE (aÉ. 92. v):

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da assinatura. Ocorrendo ausência da data da(s) assinatura(s), deverá iniciar a
partir da data da nota de empenho.

Página 59 de 67

&



r '. .. ).;
Wry
tui.

. -/d§t- .

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANIEIRAS

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de.pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (IPCA),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeíros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substítuto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSUIÁ OÍÍÁVA . OERTGAçôES DO CO|I.TRATAÍ{TE (aÍt, 92, X, Xr ê XrV):

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto. no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
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8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantías quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais,

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CúUSULA I{ONA - OERTGAçÕES DO OOTiTTRATÂDO ílrt 9;L)tIy.-&I_e_;XyIDi

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratãntê, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superíor (aft. L37,II, da Lei n.o 14.133, de 2O2L) e prestar todo esclarêcimento
ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pêlo fiscal do contrato, os serviços nos quais sê verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios correspondentes, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certídão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou
sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9.9, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.11,, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as res_ervas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.o 14.133, de
2027);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.9 14.|33, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante.

lo.cúusulA DÉcrHA- cARAilirA DÉ ExEcuçÃo (aÊ. 92, xrr):

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

II.CúUSULA DÉGHA pRIiNEIRA . INFRAçÕES E sAilçÕEs ADiIIilIsTRATníAs
íart gZJIUlr

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado
que:

a)
b)

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

c)
d)

e)

f)
s)
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

11,2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133,
de 2021);
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2O2L)i
III. Declaração de inidoneidade pâra licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5o, da Lei no 14.L33, de 2021).

IV. Multa:

1. Moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trínta) dias;

2. Moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30o/o (tiinta por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do arl. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas do subitem !2.!, de lo/o
a 30o/o do valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínêa "c" do subitem
12.1, de 1o/o a 3Oo/o do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínêa "b" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30olo do valor
do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30o/o do
valor do Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de lYo a 30o/o do
valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano caüsado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no
14.133, de 2021).

11,3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2O2L).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021).
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11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8o, da Lei no L4.133, de 2027).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2O2L, parc as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de
2O2L):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o apeúeiçoamento 'de proglâma de

orientações dos órgãos de controle.
integridade, conforme normas e

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedímental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

LL.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócíos com poderes de administração. à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no L4.t33/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administratíva e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmehte, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de
2022.

Página 64 de 67



. {--\,. l
\-l,i r:,,

\(rlsy
.?n.__

-rr§À.- -

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

12.cúUsUIÁ DÉGII.IA §EGUNDA- DA ExTINçÃo GoNTRATUAL (aÍt.g;TJIx):

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

L2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
ad ministrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no
t4.13312L, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
'

L2.3.2. A alteração social ou a modificação da iinalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir.sua capacldad.e de concluir o contrato,

L2.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidadê contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

13.CLÁUSULA DÉCII'iA THRCEIRA - POTAçÃO ORçAI,IENTÁRIA (Art. 92. VUI):

13,1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas:
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ORGAO:
UNIDADE GESTORA:
PROJETO/ATIVIDADE:
ELEMENTO DE DESPESA:
FONTE DE RECURSO:

l4.cúusulA DÉéruA QUARTA - Dos cÁsos ourssos (eÉ. 92- ur):
14.1. Os casos omissos serão decídidos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei no 14. 133, de 2O2t, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

15.c1ÁusulÁ DÉcrríA eurNTA - ALTEÍrAçõEsr

15.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no t4.L33, de 2O2L.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicíal atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de
2027).

15.4. Regístros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispênsada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133,
de 2021.

16. cúusulA DÉcrHA sE)ffÂ - Do AcoMpâNHAilEÍrro E DA FrscAlrzAçÃo

Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei no. L4.73312O21 fica designado o servidor
_ CpF no. , lotado na deste Orgão,

para acompanhar_e fiscalizar execução do presente Contrato,

§10 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as nornas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir
a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais,

17. crÁusulA DÉcrilÀ s$fiA - puBlrcÀçÃo:

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133,
de 2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n. 72.527, de 20tl.
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18. CLÁUSULA DÉCIUT OIÍAVÂ FORO, (art.92, §1o):

Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação. conforme art.92, §1o, da Lei no 14.L33121.

Xxxxx, xx (dia), de xxx (mês) de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADO

ti:FilEIIIIITIMj

1)
CPF

2)_
CPF
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